
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”                                                     

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

REQUERIMENTO Nº 9/2026
Senhor Presidente,

Considerando o princípio constitucional da publicidade e o dever de transparência da 

Administração Pública, conforme artigo 37 da Constituição Federal e a Lei de Acesso à Informação 

(Lei nº 12.527/2011);

Considerando a competência fiscalizatória do Poder Legislativo Municipal, prevista na Lei 

Orgânica do Município de Bebedouro;

Considerando a obrigação de garantir economicidade, legalidade, eficiência e razoabilidade na 

aplicação dos recursos públicos, especialmente em eventos de grande porte financiados com 

dinheiro público;

Considerando a necessidade de assegurar acessibilidade, segurança e qualidade na prestação de 

serviços de interesse coletivo, como o evento de Réveillon municipal;

Considerando o direito da população a informações claras sobre o planejamento, a execução e a 

prestação de contas de eventos culturais patrocinados pelo Município;

REQUEIRO, que oficie ao Prefeito Municipal de Bebedouro, Sr. Lucas Gibin Seren, 

ao Diretor do Departamento de Cultura, Sr. Glauco Carvalho Corrêa, ao Diretor do 

Departamento de Compras e Licitação, Sr. Tiago Ambrósio Alves, para que forneçam 

esclarecimentos detalhados e documentação pertinente sobre a contratação, organização e 

execução do Show da Virada 2025/2026, conforme os seguintes eixos temáticos:

1. LICITAÇÃO, CONTRATAÇÃO E CUSTOS GLOBAIS:

a) O evento foi contratado por meio de licitação? Se sim, informar número do processo, 

modalidade, valor total e fornecer cópia do edital, ata e contrato.
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b) Caso tenha havido dispensa ou inexigibilidade, apresentar a justificativa legal detalhada, com 

cópia do processo administrativo e parecer jurídico.

c) Qual o custo total estimado do evento, com discriminação por rubrica:

 Cachês artísticos (individual e total);

 Infraestrutura (sonorização, iluminação, palco, banheiros químicos, geradores);

 Segurança (pública e privada);

 Limpeza e gestão de resíduos;

 Serviços médicos e ambulâncias;

 Espetáculo pirotécnico.

2. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E PROFISSIONAIS:

a) Relação completa das empresas contratadas (razão social e CNPJ) para cada serviço, com 

valores individuais.

b) No caso da queima de fogos, a empresa contratada possui:

 Alvará do Corpo de Bombeiros e licenças ambientais vigentes;

 ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de profissional habilitado;

 Plano de segurança para o público e meio ambiente.

Solicita-se cópia dos documentos.

3. SEGURANÇA PÚBLICA E PLANEJAMENTO OPERACIONAL:

a) Detalhamento do esquema de segurança em conjunto com GCM e Polícia Militar, incluindo 

número de agentes escalados e custo com horas extras/diárias.

b) Existência de plano de contingência para situações de emergência.
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4. INFRAESTRUTURA, ACESSIBILIDADE E EFICIÊNCIA NO USO DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO:

a) O evento foi realizado no Sambódromo Municipal (Parque da Família). Informe:

 Por que não foi utilizada a estrutura fixa de palco existente no local, configurando possível 

desperdício de patrimônio público e duplicidade de gastos?

 Caso a justificativa seja insegurança ou inadequação da estrutura fixa, apresente laudos 

técnicos atualizados que comprovem essa condição.

 Quais as medidas adotadas ou planejadas para recuperar e tornar útil esse bem público?

b) Em relação à acessibilidade para pessoas com deficiência (PCD):

 Quantos banheiros químicos adaptados foram disponibilizados?

 Como foi garantido o acesso de cadeirantes e pessoas com mobilidade reduzida aos 

sanitários fixos existentes (banheiros superiores), sabidamente inacessíveis?

 Foram instaladas rampas, piso tátil e áreas reservadas com visibilidade para PCD?

c) Qual o plano de trânsito e transporte público adotado para o evento?

d) Como foi realizada a gestão de resíduos? Houve contratação específica?

5. TRANSPARÊNCIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS:

a) Qual o prazo e local (Portal da Transparência) para divulgação dos gastos finais 

comprovados com notas fiscais e recibos?

b) Houve captação de patrocínio privado? Se sim, qual o valor e a contrapartida exigida do 

Município?

A presente solicitação fundamenta-se no direito público à informação, na função fiscalizadora 

do Legislativo e na necessidade de assegurar que recursos municipais sejam aplicados com 
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eficiência, legalidade e respeito à acessibilidade e à segurança da população. A transparência na 

realização de eventos de grande porte é essencial para a credibilidade da gestão pública e para 

a participação social no controle dos gastos públicos.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 07 de janeiro de 2026.

Prof. Dr. Antonio Gandini Júnior
VEREADOR LÍDER DO PT
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5

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=75S804976M796YT4, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 75S8-0497-6M79-6YT4
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